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O Vereador Professor Colle, no uso de suas atribuições legais, submete ao Plenário da Câmara 
Municipal de Embu-Guaçu o seguinte Projeto de Lei: 

 

PROJETO DE LEI Nº 027/2024 
 

Dispõe sobre a denominação de Rua Arlindo 

Mendes Trindade, antiga Rua sem nome. 

 
O Prefeito Municipal de Embu-Guaçu faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º  Dá a denominação de Rua Arlindo Mendes Trindade `a antiga Rua Sem Nome, localizada no 
bairro Jardim Cristiane.   

   

Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 16 de abril de 2024. 

 

 

 
Vereador Prof. Colle 

UNIÃO BRASIL 
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JUSTIFICATIVA 

 
O presente projeto de lei propõe a denominação da via pública como "Rua Arlindo Mendes Trindade" 
em honra a um indivíduo cuja vida foi marcada por uma dedicação excepcional à comunidade e por 
uma série de valores dignos de reconhecimento público. 
 
Arlindo Mendes Trindade não apenas desempenhou um papel significativo na vida comunitária, mas 
também foi um pai amoroso, esposo dedicado e um profissional exemplar. Casado com Margarida 
Maria de Jesus Nogueira, ele era pai de dois filhos, proporcionando não apenas apoio emocional, mas 
também sustento e orientação a sua família. 
 
Em termos profissionais, Arlindo trabalhou como raspador de tacos, uma ocupação que exigia 
habilidade e precisão manual, refletindo sua determinação e capacidade de trabalho árduo, 
exercendo a profissão até ficar debilitado. Sua profissão não apenas sustentou sua família, mas 
também contribuiu para a preservação de técnicas tradicionais de construção. 
 
Originário do município de Palestina, no estado de São Paulo, Arlindo Mendes Trindade escolheu 
Embu-Guaçu como seu lar no ano de 1965. Sua decisão de se estabelecer nesta comunidade 
demonstra seu compromisso com o desenvolvimento local e seu desejo de contribuir para o 
crescimento e a prosperidade do lugar que escolheu chamar de lar. 
 
Infelizmente, a vida de Arlindo foi interrompida precocemente aos 50 anos, quando faleceu no ano 
de 1980. Sua partida deixou um vazio na comunidade que ele tanto amava, mas seu legado de 
generosidade, trabalho árduo e integridade continua a inspirar aqueles que tiveram a sorte de 
conhecê-lo. 
 
Assim, a proposta de nomear uma rua em homenagem a Arlindo Mendes Trindade não é apenas um 
ato de reconhecimento formal, mas também uma forma de manter viva sua memória e celebrar os 
valores que ele representava. Esperamos, portanto, que esta iniciativa receba o apoio unânime desta 
casa legislativa, em reconhecimento ao legado duradouro deixado por este ilustre cidadão de nossa 
comunidade. 
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Localização: OBS.: O mapa contém a indicação da rua sem nome. 
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                                                       Certidão de Óbito 
 

 


